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LÍNGUA PORTUGUESA

LEITURA E COMPREENSÃO DE TEXTO: IDENTIFICAÇÃO 
DE ELEMENTOS DO TEXTO (TEMA, IDEIA CENTRAL, 

IDEIAS SECUNDÁRIAS, RELAÇÕES DE SENTIDO ENTRE 
PALAVRAS E FRASES, RELAÇÕES ENTRE PARÁGRAFOS) 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

A relação entre ideias é um dos elementos mais importantes 
na construção de um texto coeso e coerente. A capacidade de 
conectar pensamentos e conceitos de forma lógica é fundamental 
para que o leitor possa compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

Essa conexão pode ser estabelecida de diversas maneiras, 
como por exemplo através de palavras-chave que indicam uma 
relação de causa e efeito, comparação, contraste, exemplificação, 
entre outras. Também é possível utilizar recursos de coesão textual, 
como pronomes e conectivos, para indicar a relação entre as ideias.

Além disso, é importante que as ideias apresentadas no 
texto estejam organizadas de forma coerente e estruturada. Isso 
significa que as informações devem ser apresentadas de forma 
clara e em uma ordem que faça sentido, de modo que o leitor possa 
acompanhar o raciocínio do autor e compreender a mensagem de 
maneira efetiva.

Vale ressaltar que a relação entre as ideias não se limita 
apenas à conexão entre frases e parágrafos, mas também envolve 
a relação entre o tema do texto e as informações apresentadas. É 
fundamental que o autor mantenha o foco no assunto abordado 
e estabeleça uma relação clara entre as ideias e o tema central do 
texto.

Portanto, para produzir um texto de qualidade e eficiente, é 
necessário dominar a habilidade de estabelecer relações entre as 
ideias apresentadas. Essa habilidade é essencial para garantir que 
o texto seja coeso, coerente e capaz de transmitir a mensagem de 
forma clara e objetiva ao leitor.

Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 
ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em 
parágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.
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Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possível 
usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias 
conclusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

ESTUDO DE PALAVRAS (SINÔNIMOS, ANTÔNIMOS, 
SENTIDO LITERAL E SENTIDO FIGURADO)

O significado das palavras1 é estudado pela semântica, a parte 
da gramática que estuda não só o sentido das palavras como as 
relações de sentido que as palavras estabelecem entre si: relações 
de sinonímia, antonímia, paronímia, homonímia...

Compreender essas relações nos proporciona o alargamento 
do nosso universo semântico, contribuindo para uma maior 
diversidade vocabular e maior adequação aos diversos contextos e 
intenções comunicativas.

— Sinonímia2

Ocorre quando há mais de uma palavra com significado 
semelhante, podendo estar no lugar da outra em determinado 
contexto, mesmo que haja diferentes nuanças de sentido ou de 
carga estilística.

Ex.: casa, lar, morada, residência, mansão.

A identidade dos sinônimos é relativa. Em seus diferentes usos 
(literário ou popular), assumem sentidos “ocasionais” fazendo com 
que, pelo contexto, um não pode ser empregado pelo outro sem 
que haja uma perda do real significado da expressão.

1  https://bit.ly/2RMI90C
2 BECHARA, E. Moderna gramática portuguesa. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 2009.

Dependendo do domínio, os sinônimos podem surgir com 
leves gradações semânticas: sentido abstrato ou concreto; valor 
popular ou literário (morrer / fenecer); menor ou maior intensidade 
de significação (chamar/clamar/bradar/berrar); aspecto cultural 
(escutar/auscultar), entre outros.

Vale lembrar também que muitas palavras são sinônimas, se 
levarmos em conta as variações geográficas (aipim = macaxeira; 
mexerica = tangerina; pipa = papagaio; aipo = salsão).

— Antonímia
Ocorre quando palavras estabelecem oposição contraditória 

entre si (vida/morte), contrária (chegar/partir) ou correlativa 
(irmão/irmã).

A antonímia pode ser entendida a partir de três subconceitos:
– Complementaridade (onde a negação de uma implica a 

afirmação da outra e vice-versa): Rafael não está casado implica 
que Rafael é solteiro; Rafael está casado implica que João não é 
Rafael);

– Antonímia (opostos por excelência): grande/pequeno;
– Correlação: comprar/vender; marido/mulher).

A respeito da manifestação da antonímia, há três aspectos 
distintos:

Por meio de palavras de radicais diferentes: bom/mau;
Com a ajuda de um prefixo negativo nas palavras do mesmo 

radical: feliz/infeliz; legal/ilegal;
Palavras que possuem significados opostos: excluir/incluir; 

progredir/regredir.

A antonímia, em alguns casos, pode ocorrer porque a palavra 
apresenta valor ativo e passivo.

Ex.: alugar
– dar de aluguel
– receber de aluguel

  ASPECTOS DO TEXTO DISSERTATIVO (PONTO-
DE-VISTA, ARGUMENTOS E RELAÇÕES DE CAUSA-

CONSEQUÊNCIA)

O modo como o autor narra suas histórias provoca diferentes 
sentidos ao leitor em relação à uma obra. Existem três pontos de 
vista diferentes. É considerado o elemento da narração que com-
preende a perspectiva através da qual se conta a história. Trata-se 
da posição da qual o narrador articula a narrativa. Apesar de existir 
diferentes possibilidades de Ponto de Vista em uma narrativa, con-
sidera-se dois pontos de vista como fundamentais: O narrador-ob-
servador e o narrador-personagem.

Primeira pessoa
Um personagem narra a história a partir de seu próprio ponto 

de vista, ou seja, o escritor usa a primeira pessoa. Nesse caso, lemos 
o livro com a sensação de termos a visão do personagem poden-
do também saber quais são seus pensamentos, o que causa uma 
leitura mais íntima. Da mesma maneira que acontece nas nossas 
vidas, existem algumas coisas das quais não temos conhecimento e 
só descobrimos ao decorrer da história.
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Segunda pessoa
O autor costuma falar diretamente com o leitor, como um diá-

logo. Trata-se de um caso mais raro e faz com que o leitor se sinta 
quase como outro personagem que participa da história.

Terceira pessoa
Coloca o leitor numa posição externa, como se apenas obser-

vasse a ação acontecer. Os diálogos não são como na narrativa em 
primeira pessoa, já que nesse caso o autor relata as frases como al-
guém que estivesse apenas contando o que cada personagem disse.

Sendo assim, o autor deve definir se sua narrativa será transmi-
tida ao leitor por um ou vários personagens. Se a história é contada 
por mais de um ser fictício, a transição do ponto de vista de um para 
outro deve ser bem clara, para que quem estiver acompanhando a 
leitura não fique confuso.

— Argumentação
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade de que todo ato de comunicação e todo 
texto contém um componente argumentativo, a argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Além disso, está 
presente em todo tipo de texto e visa promover adesão às teses e 
aos pontos de vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento é apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar 
a veracidade de um fato. Contudo, o argumento é mais que isso: 
como dito anteriormente, é um recurso de linguagem utilizado 
para levar o interlocutor a crer naquilo que está sendo dito, ou 
seja, aceitar como verdadeiro o que está sendo transmitido. A 
argumentação pertence ao domínio da retórica, arte de persuadir 
as pessoas mediante ao uso de recursos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais possível 
que a outra, mais desejável que a outra, e mais preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 

postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas sim 
do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.
Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 

que C é igual a A.
Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plausível.

Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos 
que um banco com quase dois séculos de existência é sólido e, 
por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre a 
solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil 
quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, 
suas expectativas, seus valores.

Não se pode convencer um auditório pertencente a uma 
dada cultura enfatizando coisas que ele abomina. Será mais fácil 
convencê-lo valorizando coisas que ele considera positivas. No 
Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência associada 
ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, essa 
associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol não é 
valorizado da mesma forma que no Brasil.

O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. 

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo.
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Esse recurso produz dois efeitos distintos: revela o 
conhecimento do produtor do texto a respeito do assunto de que 
está tratando; dá ao texto a garantia do autor citado. É preciso, no 
entanto, não fazer do texto um amontoado de citações. A citação 
precisa ser pertinente e verdadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

“Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. 
Para ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.”

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele.

Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as afirmações 
de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que as condições 
de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao confiar no 
consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argumentos válidos 
para os lugares comuns, os preconceitos e as frases carentes de 
qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

– Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica decide 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

– Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barra pesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

VISA AVALIAR DEMONSTRAR COMPETÊNCIA PARA 
UTILIZAR O RACIOCÍNIO LÓGICO-QUANTITATIVO 

(ENTENDIMENTO DA ESTRUTURA LÓGICA DE 
SITUAÇÕES-PROBLEMA), BEM COMO APLICAR 
CONTEÚDOS MATEMÁTICOS NA VIA PRÁTICA, 

COM RELAÇÃO AOS SEGUINTES PONTOS: NOÇÕES 
BÁSICAS DE LÓGICA: CONECTIVOS, TAUTOLOGIA E 
CONTRADIÇÕES IMPLICAÇÕES E EQUIVALÊNCIAS, 

AFIRMAÇÕES E NEGAÇÕES, ARGUMENTO, SILOGISMO, 
VALIDADE DE ARGUMENTO

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO

Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver proble-
mas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das dife-
rentes áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura 
de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte 
consiste nos seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-

tricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 

Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 
Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 

O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 
figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que envol-
vam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL

Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 
conclusões lógicas.

Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de ha-
bilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma 
vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteli-
gência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do 
conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. 

Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos 
atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. 
Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q
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Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões

Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo
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Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensa-

mento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensa-
mentos, isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a 
respeito de determinados conceitos ou entes.

Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma 

verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a 
proposição é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos 
os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.

Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não 

pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é 

verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 
existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: 
V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógi-

co verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, 
não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógi-
cas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras lati-
nas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos 

atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valo-

res lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos 

atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também po-

demos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quan-
tidade certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou 
F a sentença).

(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores 
lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.

Resposta: B.
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Legislação Municipal

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARGIRITA

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARGIRITA-MG

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo do município de Argirita, Estado 

de Minas Gerais, fiéis aos ideais de liberdade e tradição, reunidos 
em Assembléia Constituinte Municipal, com o propósito de instituir 
ordem jurídica autônoma, e com base nas aspirações dos argiriten-
ses, consolidado0 nos princípios estabelecidos na Constituição da 
República e da Constituição Estadual, promovendo a descentraliza-
ção do Poder, e assegurar seu controle pelos cidadãos, garantindo 
o direito de todos à cidadania plena, ao desenvolvimento e à vida, 
numa sociedade fraterna, pluralista, sem preconceito, fundada na 
justiça social, fazemos a promulgação nesta data, de nossa LEI OR-
GÂNICA, sob a proteção de Deus, regida dentro dos parâmetros e 
interesses da maioria, com a redação passada neste ato em toda a 
sua íntegra.

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARGIRITA 

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

CAPÍTULO I
DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º - O Município de Argirita, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, no pleno uso de sua autonomia política, administrati-
va e financeira, reger-se-á por esta Lei Orgânica, votada e aprovada 
por sua Câmara Municipal.

Art. 2º - São Poderes do Município, independentes e harmôni-
cos entre si, o Legislativo e o Executivo.

Parágrafo Único – São símbolos do Município a Bandeira, o Bra-
são e o Hino.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 3º - Ao Município compete prover a tudo quando diga res-
peito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, 
cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribui-
ções:

I– legislar sobre assuntos de interesse local;
II– suplementar a legislação federal e estadual, no que couber;

III– elaborar o plano diretor de desenvolvimento integrado;
IV– criar, organizar e suprir distritos, observada a legislação es-

tadual;
V– manter, organizar com a cooperação técnica e financeira da 

União e do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental;

VI– elaborar o orçamento anual e plurianual de investimentos; 
VII – Instituir e arrecadar tributos, bem como aplicar as suas 

rendas; 
VIII – fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX – dispor sobre organização, administração e execução dos 

serviços locais; 
X – dispor sobre administração, utilização e alienação dos bens 

públicos;
XI– organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único 

dos serviços locais;
XII– organizar e prestar diretamente, ou sob regime de conces-

são ou permissão, os serviços públicos locais;
XIII– planejar o uso e a ocupação do solo em seu território, es-

pecialmente em sua zona urbana;
XIV– estabelecer normas de edificação, de loteamento, de ar-

ruamento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações 
urbanísticas convenientes à ordenação do seu território, observada 
a lei federal;

XV– conceder e renovar a licença para localização e funciona-
mento de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de 
serviços e quaisquer outros;

XVI– cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento 
que se tornar prejudicial à saúde, à higiene, ao sossego, à segurança 
ou aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou determinando 
o fechamento do estabelecimento;

XVII– estabelecer servidões administrativas necessárias à reali-
zação de seus serviços, inclusive a dos seus concessionários;

XVIII– adquirir bens, inclusive mediante desapropriação;
XIX– regular a disposição, o traçado e as demais condições dos 

bens públicos de uso comum;
XX– regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, es-

pecialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os pon-
tos de paradas dos transportes coletivos;

XXI– fixar os locais de estacionamento de táxi e demais veícu-
los;

XXII– conceder, permitir ou autorizar os serviços de transportes 
coletivos e de táxis, fixando as respectivas tarifas;

XXIII– fixar e sinalizar as zonas de silêncio e de trânsito e tráfego 
em condições especiais; 

XXIV – disciplinar os serviços de carga e fixar a tonelagem máxi-
ma permitida a veículos que circulem em vias públicas municipais;

XXV– tornar obrigatória a utilização da estação rodoviária;
XXVI– sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem 

como regulamentar e fiscalizar sua utilização;
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XXVII– prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de qual-
quer natureza;

XXVIII– ordenar as atividades urbanas, fixando condições e ho-
rários para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer-
ciais e de serviços, observadas as normas federais pertinentes;

XXIX– dispor sobre os serviços funerários e de cemitérios;
XXX– regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a 

afixação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de quais-
quer outros meios de publicidade e propaganda, nos locais sujeitos 
ao poder de polícia municipal;

XXXI– prestar assistência nas emergências médico-hospitalares 
de pronto-socorro, por seus próprios serviços ou mediante convê-
nio com instituição especializada;

XXXII– organizar e manter o serviço de fiscalização, necessários 
ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXXIII– fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medidas e condi-
ções sanitárias dos gêneros alimentícios;

XXXIV– dispor sobre o depósito e venda de animais e merca-
dorias apreendidos em decorrência de transgressão de legislação 
municipal;

XXXV– dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, 
com a finalidade precípua de erradicar as moléstias de que possam 
ser portadores ou transmissores;

XXXVI– estabelecer e impor finalidades por infração de suas 
leis e regulamentos;

XXXVII– prover os seguintes serviços;
a)- mercados, feiras e matadouros;
b)- construção e conservação de estradas e caminhos munici-

pais;
c)- transportes coletivos estritamente municipais;
d)- iluminação pública.
XXXVIII– regulamentar o serviço de carros de aluguel, inclusive 

o uso de taxímetro;
XXXIX– assegurar a expedição de certidões requeridas às repar-

tições administrativas municipais, para defesa de direitos e esclare-
cimentos de situações, estabelecendo os prazos de atendimento.

§ 1º - As normas de loteamento e arruamento a que se refere o 
inciso XIV deste artigo, deverão exigir reserva de áreas destinadas a:

1)– zonas verdes e demais logradouros públicos;
2)– vias de tráfego e de passagem de canalizações públicas, de 

esgotos e de águas pluviais nos fundos dos vales;
3)– passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas 

pluviais com largura mínima de dois metros nos fundos de lotes, 
cujo desnível seja superior a um metro de frente ao fundo.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA COMUM

Art. 4º - É da competência administrativa comum do Município, 
da União e do Estado, observada a lei complementar federal, o exer-
cício das seguintes medidas:

I– zelar pela guarda da constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II– cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiência;

III– proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV– impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e dos outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V– proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI– proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII– preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII– fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX– promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X– registrar, acompanhar e fiscalizar as condições de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

XI– estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança no trânsito.

SEÇÃO III
DA COMPETÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 5º - Ao Município compete suplementar a legislação fede-
ral e a estadual, no que couber e naquilo que disser respeito ao seu 
peculiar interesse.

Parágrafo Único – A competência prevista neste artigo será 
exercida em relação às legislações federal e estadual no que digam 
respeito ao peculiar interesse municipal, visando a adaptá-las à re-
alidade local.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art. 6º - A eleição do Prefeito, Vice-prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, realizar-se-á em pleito direto, na 
mesma data estabelecida para todo o País, e sua eleição será até 
(noventa) 90 dias antes do término do mandato dos que devam su-
ceder.

§ 1º - Aplica-se à elegibilidade para Prefeito e Vice-prefeito o 
disposto no § 1º do Art. 92 desta Lei Orgânica e a idade mínima de 
21 (vinte e um) anos.

§ 2º - Será considerado Prefeito o candidato que, registrado por 
partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computa-
dos os em brancos e os nulos.

§ 3º - O Prefeito e o Vice-prefeito tomarão posse perante a Câ-
mara de Vereadores, jurando manter, preservar e cumprir as Cons-
tituições Federal e Estadual, observando as leis, obrigando-se a pro-
mover o bem-estar do povo, e sustentando a autonomia do Estado 
e do Município e a integridade e independência do Brasil.

§ 4º - O Vice-prefeito substituirá o Prefeito no impedimento, 
sucedendo-o em caso de vaga.

§ 5º - O Vice-prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele for con-
vocado para missões especiais.



LEGISLAÇÃO MUNICIPAL

65

Art. 7º - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-prefei-
to, ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente cha-
mados ao exercício da Prefeitura, o Presidente e o Vice-presidente 
da Câmara dos Vereadores.

Parágrafo Único – Em caso do Presidente e do Vice-presidente 
da Câmara de Vereadores estarem impossibilitados de assumirem 
o cargo vago, eleger-se-á, imediatamente, dentre os Vereadores, o 
Prefeito substituto.

Art. 8º - Para concorrer a outro cargo, o Prefeito deverá afas-
tar-se do cargo através de pedido de licença aprovado pela Câmara 
por maioria absoluta.

Parágrafo Único – Para concorrer a cargo eletivo, observada a 
inelegibilidade estabelecida na legislação eleitoral, o Prefeito deve-
rá renunciar ao cargo no prazo exigido pela legislação vigente.

Art. 9º - O poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, 
auxiliado pelo Secretário Administrativo e Advogado Municipal.

Art. 10 – O Prefeito e o Vice-prefeito tomarão posse no dia 1º 
de janeiro do ano subsequente à eleição, em sessão da Câmara Mu-
nicipal, prestando o compromisso de manter, defender e cumprir a 
Lei Orgânica, observar as leis da União, do Estado e do Município, 
promover o bem geral dos munícipes e exercer o cargo sob a inspi-
ração da democracia, da legitimidade e da legalidade.

Art. 11 – Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-pre-
feito, ou vacância do cargo, assumirá a administração municipal o 
Presidente da Câmara Municipal.

Parágrafo Único – O Presidente da Câmara recusando-se, por 
qualquer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, renunciará, inconti-
nente, à sua função de dirigente do Legislativo, ensejando assim, a 
eleição de outro membro para ocupar como Presidente da Câmara, 
a chefia do Poder Executivo.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

Art. 12 – Ao Prefeito, como chefe da administração, compete 
dar cumprimento às deliberações da Câmara, dirigir, fiscalizar e de-
fender o interesse do Município, bem como adotar, de acordo coma 
lei, todas as medidas administrativas de utilidade pública, sem ex-
ceder as verbas orçamentárias.

Art. 13 – Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:
I– a iniciativa das leis, na forma e nos casos previstos nesta Lei 

Orgânica;
II– representar o Município em juízo e fora dele;
III– sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela 

Câmara e expedir os regulamentos para sua fiel execução;
IV– vetar, no todo ou em parte, os projetos de leis aprovados 

pela Câmara;
V– decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessida-

de ou utilidade pública, ou por interesse social;
VI– expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;
VII– permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por ter-

ceiros;
VIII– permitir ou autorizar a execução de serviços públicos, por 

terceiros;
IX– prover os cargos públicos e expedir os demais atos referen-

tes à situação funcional dos servidores;
X– enviar à Câmara os projetos os projetos de lei relativos ao 

orçamento anual e ao plano plurianual do Município e das suas au-
tarquias;

XI– encaminhar à Câmara, até 15 de abril, a prestação de con-
tas, bem como os balanços do exercício findo;

XII– encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplica-
ção e as prestações de contas exigidas em lei;

XIII– fazer publicar os atos oficiais;
XIV– prestar à Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informa-

ções pela mesma solicitadas, salvo prorrogação, a seu pedido e por 
prazo determinado, em face da complexidade da matéria ou da difi-
culdade de obtenção nas respectivas fontes, dos dados pleiteados;

XV– prover os serviços e obras da administração pública;
XVI– superintender a arrecadação dos tributos, bem como a 

guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e os paga-
mentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos créditos 
votados pela Câmara;

XVII– colocar à disposição da Câmara, dentro de 10 (dez) dias 
de sua requisição, as quantias que devam ser despendidas de uma 
só vez até o dia 20 (vinte) de cada mês, os recursos correspondentes 
às suas dotações orçamentárias, compreendendo os créditos suple-
mentares e especiais;

XVIII– aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como 
revê-las quando impostas irregularmente;

XIX– resolver sobre os requerimentos, reclamações ou repre-
sentações que lhe forem dirigidas;

XX– oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as 
vias e logradouros públicos, mediante denominação aprovada pela 
Câmara;

XXI– aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, 
arruamentos e zoneamentos urbanos ou para fins urbanos;

XXII– convocar extraordinariamente a Câmara quando o inte-
resse da administração o exigir;

XXIII– apresentar, anualmente, à Câmara, relatório circunstan-
ciado sobre o estado das obras e dos serviços municipais, bem as-
sim o programa da administração para o ano seguinte;

XXIV– organizar os serviços internos das repartições criadas por 
lei, sem exceder as verbas para tal destinadas;

XXV– contrair empréstimos e realizar operações de crédito, 
mediante prévia autorização da Câmara;

XXVI– providenciar sobre a administração dos bens do Municí-
pio e sua alienação da Câmara;

XXVII– organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relati-
vos às terras do Município;

XXVIII– desenvolver o sistema viário do Município;
XXIX– conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das 

respectivas verbas orçamentárias e do plano de distribuição prévia 
e anualmente aprovados pela Câmara; 

XXX – providenciar sobre o incremento do ensino;
XXXI– estabelecer a divisão administrativa do Município, de 

acordo com a lei;
XXXII– solicitar, o auxílio das autoridades policiais do Estado 

para garantia do cumprimento de seus atos;
XXXIII– solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara para 

ausentar-se do Município por tempo superior a 20 (vinte) dias;
XXXIV– adotar providências para a conservação e salvaguarda 

do patrimônio municipal; 
XXXV – publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento de 

cada semestre, relatório resumido da execução orçamentária;
Art. 14 – O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxilia-

res, as funções administrativas previstas nos incisos IX, XV e XXIV, 
do art. 13 desta Lei.
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SEÇÃO III
DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO

Art. 15 – O Prefeito será julgado, pela prática de crime de res-
ponsabilidade, perante o Tribunal de Justiça do Estado e previsto 
em lei federal.

Art. 16 – São infrações político-administrativas do Poder Muni-
cipal as previstas em lei federal.

Parágrafo Único – O Prefeito será julgado, pela prática de infra-
ções político- administrativas, perante a Câmara.

Art. 17 – Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo 
de Prefeito quando:

I– ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime fun-
cional ou eleitoral;

II– deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câma-
ra, dentro do prazo de 10 (dez) dias;

III– perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

SEÇÃO IV
DOS AUXILIARES DIREITOS DO PREFEITO

Art. 18 – São auxiliares direitos do Prefeito:
I – O Secretário Administrativo Municipal;
 II – O Advogado Municipal.
Parágrafo Único – Os cargos são de livre nomeação e demissão 

do Prefeito, salvo os submetidos a concurso público.
Art. 19 – Além das atribuições fixadas em lei, compete ao Se-

cretário Administrativo e Advogado Municipal:
I– subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos;
II– expedir instruções para a boa execução das leis, decretos e 

regulamentos;
III– comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados 

pela mesma, para prestação de esclarecimentos oficiais.
§ 1º - Os decretos, atos e regulamentos do Poder Executivo se-

rão referendados.
§ 2º - A infringência ao item III deste artigo, sem justificação 

legal e convincente, importa em crime de responsabilidade.
§ 3º - O Secretário Administrativo Municipal e Advogado Muni-

cipal são solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que 
assinarem, ordenarem ou praticarem.

SEÇÃO V
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 20 – O Município instituirá regime jurídico único e planos 
de carreira para os servidores da administração direta, das autar-
quias e das fundações públicas.

§ 1º - A lei assegurará aos servidores da administração direta, 
isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais e asse-
melhados do mesmo Poder ou entre servidores do Poder Executivo 
e Legislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as re-
lativas à natureza ou ao local de trabalho.

I – A revisão geral da remuneração do Servidor Público far-se-á 
sempre no mês de maio de cada ano, ficando entretanto, assegu-
rada a preservação periódica do seu valor aquisitivo, na forma da 
Lei, que observará os limites previstos na Constituição da República.

§ 2º - Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7º, incisos 
IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX 
da Constituição Federal.

Art. 21 – No que se referir a estabilidade dos servidores pú-
blicos após dois anos de efetivo exercício e nomeados em virtude 
de concurso público, deverá ser observado em seu inteiro teor e 
constante do Decreto nº 011/ 89 de 06 de outubro de 1989, art. 41, 
parágrafos 1º, 2º e 3º, sobre o Regulamento Geral dos Concursos 
para provimento de cargos do serviço público Municipal de Argirita.

§ 1º - Extinto o cargo e declarada sua desnecessidade, o servi-
dor estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu adequa-
do aproveitamento em outro cargo, respeitando-se a carga horária 
anterior, bem como salários percebidos e contratados.

§ 2º - Ao servidor público que, por acidente ou doença, tor-
na-se inapto para exercer as atribuições específicas de seu cargo 
serão assegurados os direitos e vantagens a ele inerentes, até seu 
definitivo aproveitamento em outro cargo.

§ 3º - É considerado estável o servidor que na data de promul-
gação da Constituição da República tenha completado 5 (cinco) 
anos de efetivo exercício conforme dispõem os arts. 18 e 19 do Ato 
das Disposições Transitórias, e que não tenham sido admitidos na 
forma regulada no art. 37 da Constituição, são considerados está-
veis no serviço público.

§ 4º - A aposentadoria dos servidores será regulamentada por 
lei complementar com direitos, vantagens e especialmente nos ca-
sos de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas.

§ 5º - O servidor público será aposentado:
I– Por invalidez permanente, com proventos integrais, quando 

decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 
grave, contagiosa ou incurável, especificadas em Lei, e proporcio-
nais nos demais casos;

II– Compulsoriamente aos 70 (setenta) anos de idade com pro-
ventos proporcionais ao tempo de serviço;

III– Voluntariamente:
a)aos 35 anos de serviço, se homem e aos 30 se mulher, com 

proventos integrais;
b)aos 30 anos de efetivo exercício, em função de magistério, 

se professor, e aos 25 anos se professora, com proventos integrais;
c)aos 30 anos de serviço, se homem, e aos 25 se mulher com 

proventos proporcionais a esse tempo;
d)aos 65 anos de idade se homem e aos 60 se mulher com pro-

ventos proporcionais ao tempo de serviço;
§ 6º - O tempo de serviço público Federal, Estadual ou Munici-

pal, será computado integralmente para efeito de aposentadoria:
I– Para aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de serviço na administração pública e privada, hipóteses em 
que os diversos sistemas de previdência social se compensarão fi-
nanceiramente, segundo critérios estabelecidos em Lei Federam;

II– A pensão por morte corresponderá à totalidade dos venci-
mentos ou proventos do servidor e agente público falecido;

III– Os proventos da aposentadoria e as pensões por morte, 
nunca inferiores ao salário mínimo, serão revistos, na mesma pro-
porção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração 
do servidor em atividade, sendo também estendidos aos inativos 
quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos 
servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transfor-
mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a apo-
sentadoria, na forma da Lei.
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Legislação Federal

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 1988: TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS 

FUNDAMENTAIS – ARTIGOS 1º AO 4º

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união in-
dissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui 
- se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei 

nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação..

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege - se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não - intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
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Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino - americana 
de nações.

TÍTULO II – DOS DIREITOS E GARANTIAS 
FUNDAMENTAIS – ARTIGOS 5º AO 17

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo - se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento 
desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na 
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir - se de obrigação legal a todos imposta e recusar - se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano 
material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela 
podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015)(Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no 
último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 
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XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir - se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo - se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar - se ou a 
permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente 
autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade 
competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos 
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos 
intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal 
do «de cujus»;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo 
ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível 
à segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa 
de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos 

direitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, 
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá - los, se omitirem; (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e 
o Estado Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo 
a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII - não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
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XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física 
e moral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 
permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, 
em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de 
comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e 
drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em 
julgado de sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
(Regulamento)

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se 
esta não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo 
nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre 
serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família 
do preso ou à pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais 
o de permanecer calado, sendo - lhe assegurada a assistência da 
família e de advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por 
sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela 
autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a 
lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação 
alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder - se - á habeas corpus sempre que alguém 
sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder - se - á mandado de segurança para proteger 
direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas 
data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder 
for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do Poder Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado 
por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder - se - á mandado de injunção sempre que a 
falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos 
direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder - se - á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à 

pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados 
de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê - lo 
por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de 
entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má - fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, 
assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na 
forma da lei: (Vide Lei nº 7.844, de 1989)

a) o registro civil de nascimento;
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data 

, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 
(Regulamento)

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são 
assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004)(Vide ADIN 3392)

LXXIX - é assegurado, nos termos da lei, o direito à proteção 
dos dados pessoais, inclusive nos meios digitais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 115, de 2022)

§1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 
têm aplicação imediata.

§2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 
excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela 
adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.

§3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos 
humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso 
Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)(Vide DLG nº 186, de 
2008), (Vide Decreto nº 6.949, de 2009), (Vide DLG 261, de 2015), 
(Vide Decreto nº 9.522, de 2018)(Vide ADIN 3392)(Vide DLG 1, de 
2021), (Vide Decreto nº 10.932, de 2022)

§4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

O tratado foi equiparado no ordenamento jurídico brasileiro às 
leis ordinárias. Em que pese tenha adquirido este caráter, o men-
cionado tratado diz respeito a direitos humanos, porém não possui 
característica de emenda constitucional, pois entrou em vigor em 




